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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AULA PRÁTICA EM UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO DO PARANÁ 

Número: 17 Data de emissão: 09/04/2026 Protocolo: 25.721.685-3

Dados do professor: 
Nome: Shirley Martins Silva

RG: 13.xxx.xxx-0 CPF: 011.xxx.xxx-01

Unidade(s) de Conservação: 

Espécie Exótica/rara/ameaçada de extinção: 

Equipe de Trabalho:

Nº NOME  CPF TELEFONE  
1 Heloisa de Lima Nazari 099.xxx.xxx-83
2 Hilma Caroline Freytag da Costa 110.xxx.xxx-47
3 Leonardo Pedroso Poronhak 064.xxx.xxx-11
4 Marcus Vinicius de Magalhães 097.xxx.xxx-76
5 Pyetra Silva Teixeira 137.xxx.xxx-08
6 Evellyn da Silva Marcolino Ribeiro 158.xxx.xxx-33
7 Isadora da Silva Marcolino Ribeiro 158.xxx.xxx-96
8 Jade Helena Sardá 074.xxx.xxx-21
9 Maria Eduarda Souza 109.xxx.xxx-30

10 Rafaela Rodrigues dos Santos de Oliveira 181.xxx.xxx-74
11 Letícia Faria Lucas 131.xxx.xxx-54
12 Maria Eduarda Fraga dos Santos 123.xxx.xxx-93
13 Kétlyn Victoria Turetta 103.xxx.xxx-30
14 Maria Caroline Poleto Ribeiro 102.xxx.xxx-67
15 Jonas Rossi 085.xxx.xxx-52
16 Ana Tereza Borges da Costa 099.xxx.xxx-89
17 Guilherme de Almeida Caputti Araújo 084.xxx.xxx-69
18 Suami Moreira Barbosa 134.xxx.xxx-85

Observações: 
1. Não é permitida a coleta de espécies ameaçadas ou em risco de extinção;
2. As gerências da(s) UC(s) devem ser comunicadas com antecedência sobre os trabalhosem campo a
serem realizados na Unidade;
3. Esta autorização tem validade até 25/04/2026, podendo ser renovada no final do período,ficando
condicionada à emissão de relatórios e à nova solicitação de autorização a cada soltura de
espécimes.
4. Esta autorização não dá o direito do uso das imagens oriundas desse trabalho.
5. O pesquisador titular fica inteiramente responsável por qualquer integrante da sua equipede trabalho, 
sendo ele brasileiro ou estrangeiro.

Não.Não. 
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6.A metodologia apresentada na solitiação deve ser seguida em campo rigorosamente sujeito a 
suspensão de autorização.
7.O número máxima de integrantes da equipe de trabalho ficará sujeito à aprovação da Gerência de 
àreas Protegidas.
8. Resíduos gerados da visita, bem como embalagens de lanches, garrafas pet, devem ser recolhidos e 
destinados corretamente.

É IMPRESCINDÍVEL O USO DE PERNEIRAS E CALÇADO FECHADO VISANDO GARANTIR  

A SEGURANÇA DOS ENVOLVIDOS DURANTE A PERMANÊNCIA NA UNIDADE. 

ESSE DOCUMENTO AUTORIZA GRAVAÇÃO DE AULA, CONFORME SOLICITAÇÃO. 

Rafael Andreguetto 
Diretor do Patrimônio Natural 
Curitiba, 09 de abril de 2.026.




